
INDICAÇÃO Nº 
199
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine aos órgãos competentes, com urgência, a reforma e liberação do trânsito da ponte na Rodovia Dona Genoveva Lima de Carvalho Dias, que liga os municípios de Barretos, Jaborandi e Morro Agudo que passa sobre o Rio Pardo.

JUSTIFICATIVA

 A referida ponte encontra-se interditada e  tem causado transtornos aos moradores da região desde que o trecho foi fechado pelo Departamento de Estradas de Rodagem (DER), sob a justificativa de problemas estruturais nas vigas de concreto.

Vale ressaltar, que enquanto o caminho permanece fechado, os motoristas são obrigados a desviar pela vicinal Morro Agudo-Viradouro, aumentando o trajeto.

Sendo assim, solicito a Vossa Excelência a especial atenção na demanda apresentada. 

Sala das Sessões, em

Deputado Uebe Rezeck
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